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Este projeto de lei dispõe sobre a implantação do Programa Jovem Capitalista, voltado
à garantia do desenvolvimento intelectual,  físico, emocional,  social e cultural dos alunos da
rede pública municipal de ensino.

Apesar da excessiva carga tributária imposta sobre o povo paulistano, é inegável que
tamanho  investimento  não  garante  nenhum  tipo  de  retorno  por  parte  do  Poder  Público.
Infelizmente, nossos serviços públicos continuam ineficazes e improdutivos.

Com a Educação,  não  poderia  ser  diferente.  Nossos alunos  recebem diplomas de
graduação sem o menor preparo para o mercado de trabalho e a vida profissional. Portanto, o
Programa Jovem Capitalista, apesar do nome, nada tem a ver com doutrinar nossos alunos
com  a  ideologia  capitalista,  mas  ensiná-los  a  empreender  e  se  adaptar  à  realidade  que
vivemos.

Cabe  ressaltar  que,  historicamente,  o  Brasil  sempre  enfrentou  sucessivas  crises
econômicas e altos índices de desemprego. Portanto, é de responsabilidade do Poder Público
ajudar a formar novos geradores de emprego no futuro: os empreendedores.

O ato de empreender não apenas garante benefícios ao empreendedor, mas aos seus
funcionários e a toda a parcela  da sociedade que consumirá  seus produtos e/ou serviços.
Desta forma, o projeto Jovem Capitalista viabiliza uma realidade mais agradável e um futuro
mais próspero aos cidadãos paulistanos.

Forte nos motivos acima, conclamo o apoio dos Nobres Vereadores desta Câmara
Municipal para a aprovação do presente projeto.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/02/2022, p. 96
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